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PORTARIA nº 63/2020/ DIRAD/Funpresp-Exe de 09 de setembro de 2020 

Designação para exercer o encargo de Fiscal da 
Ordem de Execução de Serviços nº 32/2020 
nas hipóteses que especifica. 

 

 

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER EXECUTIVO  
FUNPRESP-EXE, no uso de suas atribuições, com fundamento no item 7.3, inciso XXII da Matriz 
de Competência, aprovada pela Resolução da Diretoria-Executiva nº 118, de 18 de setembro de 
2014, em cumprimento ao art. 67 da Lei nº 8.666/1993, resolve: 

Art. 1º Designar Gilberto Tadeu Stanzione, Gerente de Operações Financeiras, para 
exercer o encargo de Fiscal da Ordem de Execução de Serviços nº 32/2020, referente à contratação 
da empresa DIREZIONE CONSULTORIA E TREINAMENTO EM GOVERNANÇA 
EMPRESARIAL, CNPJ Nº 16.889.148/0001-69, para emitir análise técnica sobre proposição da 
Política de Governança de Investimentos  PGI , que contém os princípios, as diretrizes e as 
responsabilidades, tanto nos processos de decisão quanto nos processos de execução de 
investimentos e de desinvestimentos dos recursos garantidores dos planos administrados pela 
Funpresp-EXE. 

Art. 2º Designar Guilherme Schwochow Fissmer, Analista de Previdência Complementar, 
para, na ausência da titular, exercer o encargo de suplente. 

Art. 3º Revoga-se a portaria nº 42/2020/ DIRAD/Funpresp-Exe de 16 de julho de 2020. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

ROBERTO MACHADO TRINDADE 
Diretor de Administração- Substituto  

 

 




